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Resumo | Este ensaio discute a hipótese de construir-se política pública destinada a contribuir para
a redução da desigualdade de gênero e da violência doméstica contra mulheres no Brasil por meio da
sua ocupação remunerada na indústria de eventos. Ao longo do trabalho é realizada uma descrição
sucinta do processo histórico de opressão sobre a mulher, apresentando-se aspectos econômicos atuais
julgados contributivos para essa desigualdade. Após breve relato da atual crise econômica brasileira são
apresentadas as características da indústria de eventos julgadas pertinentes para os fins pretendidos. Em
seguida, são apresentadas considerações a respeito da formalidade da inserção no mercado de trabalho.
O ensaio é finalizado com ponderações sobre a qualificação das mulheres e a necessária transversalidade
que envolve as três esferas de poder na federação brasileira.

Palavras-chave | Desigualdade de gênero, violência doméstica, indústria de eventos, empoderamento
feminino, formação e qualificação

Abstract | This article aims to discuss the hypothesis of defining new public policies intended to enable
the reduction of gender inequality and home violence against Brazilian women, through their gainful
inclusion into event industry. Besides, the history of violence against women is exposed together with
the current economic aspects considered as one of the causes of such inequality. After a brief outline
of the Brazilian economic crisis, the event industry characteristics related to the purposes of this article
are presented. Additionally, considerations about work market inclusion formality are made. Finally, an
analysis about women qualification and the necessity of making the three functional bodies of Brazil

* Tecnóloga em Gestão Empresarial pelo Centro Universitário UNA – Belo Horizonte (MG). Técnica em Eventos pelo
Instituto Federal Brasília – IFB.
** Doutorada em Sociologia Política pela Université Paris VII - Denis Diderot (França). Professora Adjunta IV da
Universidade de Brasília(Brasil).
*** Graduado em Administração pela Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG. Especialista em Políticas Públicas
e Gestão Governamental do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do Brasil, em exercício no Ministério
das Cidades.



2304 |RT&D | n.o 27/28 | 2017 | PAIVA et al.

work in a simultaneous and effective way is made.

Keywords | Gender inequality, domestic violence, event industry, feminine empowerment, qualification

1. Introdução

Trata-se de ensaio que pretende apontar a pos-
sibilidade de construção de política pública que
contribua para melhorar questão de destacada re-
levância nos dias atuais, a desigualdade de gênero,
ressaltando-se a violência doméstica contra a mu-
lher.

Embora se possa afirmar, com respaldo inclu-
sive em estatísticas oficiais (IPEA, 2016), que “na
última década, o Brasil alcançou importantes con-
quistas em relação à promoção da igualdade de gê-
nero e empoderamento das mulheres” (ONU Mu-
lheres, 2016)1, e que conforme dados da ONU Mu-
lheres houve melhora nas condições a que é sub-
metida a mulher no Brasil (ONU Mulheres, 2016),
persistem ainda inequívocas desigualdades de gê-
nero, com preponderância e privilégios relativos
conferidos ao gênero masculino (Bruschini, 2007;
IPEA, 2016).

Ainda mais grave, destaca-se um quadro social
em que, não obstante os esforços consubstanciados
em dispositivos legais protetivos, como a Lei Ma-
ria da Penha2, as mulheres continuam suscetíveis
à violência doméstica praticada por seus compa-
nheiros, maridos, namorados, pais ou irmãos.

A sociedade contemporânea ocidental capita-
lista é herdeira de um processo no qual o patri-
arcalismo desempenhou, e ainda desempenha, um

papel de destaque, que contribui para conformar as
relações de gênero como um todo e as desigualda-
des nessas relações, em particular. A constituição
desse processo tem sido exaustivamente relatada
por teóricos de diversas matizes, como por exem-
plo Karl Marx, Friederich Engels, Hannah Arendt,
Simone de Beauvoir, entre outros.

Porém, conforme assinalado por Pinafi (2016),
se a realidade atual é fruto de um processo his-
tórico construído, é passível de desconstrução. E
essa desconstrução deve ser referenciada nos as-
pectos nos quais se pretende intervir, de modo a
alterá-los para a direção almejada.

Desse modo, ao se focalizar aspectos econô-
micos, podem ser destacadas algumas fragilidades
qualitativas e quantitativas: a participação femi-
nina na População Economicamente Ativa (PEA);
a disparidade da remuneração comparada à aufe-
rida pelo sexo masculino; e a participação feminina
no mercado informal. Nesses aspectos é possível
evidenciar uma situação de assimetria entre ho-
mens e mulheres, com as últimas sempre em posi-
ção inferior (Bruschini, 2007).

Esse estado de coisas tem piorado nos dois úl-
timos anos, em que se vive um período de retra-
ção econômica no país. O último dado disponibi-
lizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) aponta para o 7o trimestre con-
secutivo de queda na produção nacional brasileira

1Como exemplo deste avanço, em 2003 foram criadas, com status ministerial, a Secretaria de Políticas para as Mulheres
(SPM) e a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR). Desde então, mais de 600 mecanismos
voltados para mulheres, estaduais e municipais, foram criados em todo o país. Conferências Nacionais para a formulação
participativa e revisão dos Planos Nacionais de Políticas para as Mulheres e Políticas de Promoção da Igualdade Racial
(PNPM e PLANAPPIR, respectivamente) foram organizados a cada três ou quatro anos, com o envolvimento de centenas
de milhares de mulheres e homens. (ONU MULHERES, 2016)

2Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher.
“A história da farmacêutica bioquímica Maria da Penha Maia Fernandes deu nome para a Lei no 11.340/2006 porque ela
foi vítima de violência doméstica durante 23 anos. Em 1983, o marido tentou assassiná-la por duas vezes. Na primeira
vez, com um tiro de arma de fogo, deixando Maria da Penha paraplégica. Na segunda, ele tentou matá-la por eletrocussão
e afogamento. Após essa tentativa de homicídio, a farmacêutica tomou coragem e o denunciou. O marido de Maria da
Penha foi punido somente após 19 anos.” (Portal Brasil, 2015)



RT&D | n.o 27/28 | 2017 | 2305

(Cury & Silveira, 2016), com reflexos diretos na
redução da mão de obra ocupada e da renda per
capita. Menor quantidade de empregos, com ren-
dimentos menores, tendem a acirrar a concorrência
em um mercado de trabalho em que a oferta de
mão de obra tende a aumentar, permitindo ao em-
pregador aplicar critérios de seleção que reforçam
as desigualdades aqui assinaladas.

A indústria de eventos, entretanto, parece an-
tecipar a retomada da atividade econômica, con-
forme apontado pela Associção Brasileira de Em-
presas de Eventos – ABEOC (ABEOC, 2016b):

“O setor de eventos não se assustou
com a chegada e estagnação da crise
econômica que assola o país: pes-
quisas revelam que o brasileiro é um
povo festeiro e gastou, em 2014, o
montante de R$16,4 bilhões em co-
memorações diversas, como casamen-
tos, formaturas, aniversários, festas
de debutantes, confraternizações, en-
tre outras. Esse segmento movimen-
tou mais de 6% do registrado no ano
anterior: ‘O mercado de eventos so-
ciais no Brasil é altamente maduro e
registra uma demanda crescente em
todas as regiões do país’ revela Ri-
cardo Dias, atual presidente da ABRA-
FESTA.” (ABEOC, 2016)

Essa constatação sinaliza para a existência de
elevado potencial de crescimento para a indústria
de eventos, já que se espera para os próximos anos
a retomada do crescimento econômico, com recu-
peração das quedas verificadas nos anos de 2015
e 2016.

Nesse sentido, abre-se uma oportunidade ím-
par para que, paralelamente à recomposição da
economia, seja perseguida a extinção das dispa-

ridades assinaladas anteriormente entre mulheres
e homens, com oferta equânime de trabalho e re-
muneração que não distinga gênero.

Assim, percebe-se a possibilidade de formula-
ção de política pública transversal que propugne
pelo fortalecimento da indústria de eventos po-
rém revestida de princípios que contribuam para
a eliminação das desigualdades anteriormente des-
tacadas. De forma mais específica, o mercado de
eventos pode contribuir para a qualificação, profis-
sionalização e incorporação ao mercado de traba-
lho de mulheres vítimas de violência doméstica, de
modo a trazer como consequência seu empodera-
mento financeiro, moral, psicológico e patrimonial.
Questões como forma de inserção – micro empre-
endedor individual3 ou empregado celetista4 - e
qualificação apropriada podem ajudar a conformar
uma sociedade verdadeiramente igualitária.

Neste artigo pretende-se apontar direções que
podem ser trilhadas para a constituição de uma tal
política pública. Nas seções seguintes o tema será
abordado do seguinte modo: inicia-se por um breve
resumo do processo histórico de opressão sobre o
gênero feminino; na sequência será apresentada a
situação atual do que foi aqui denominado de fra-
gilidades quantitativas e qualitativas, a saber, o
atual nível de disparidade entre homens e mulhe-
res em aspectos relativos a emprego e renda.

Nas seções seguintes, será evidenciada a atual
crise econômica por que atravessa o Brasil, com
destaque para a situação desfrutada pela indústria
de eventos e sua capacidade de absorver mão de
obra para atuação em atividades de variados ní-
veis de complexidade, com o atributo potencial de
qualificar mulheres vítimas de violência doméstica
para inserção ou reinserção no mercado de traba-
lho.

Por fim, nas últimas seções, discorre-se sobre
a importância da forma legal de contratação de

3Microempreendedor Individual (MEI) é a pessoa que trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno empre-
sário. A Lei Complementar no 128, de 19/12/2008, criou condições especiais para que o trabalhador conhecido como
informal possa se tornar um MEI legalizado.

4O termo “empregado celetista” é comumente utilizado para denominar os trabalhadores regidos pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943, mais conhecido como Consolidação das Leis do Trabalho, ou CLT.
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mão de obra, com realce para a necessidade da
adequada qualificação e estruturação de política
pública alicerçada em múltiplos temas e esferas de
governo.

2. Breve resumo do processo de opressão so-
bre o gênero feminino

O processo de opressão sobre o gênero feminino
vem sendo objeto de análise desde Karl Marx e Fri-
edrich Engels que, em seus primeiros trabalhos, já
apontavam a exploração do trabalho feminino e in-
fantil pelo gênero masculino.

Os estudos de Marx e Engels receberam conti-
nuidade de outras pensadoras, como Rosa Luxem-
burgo, Hannah Arendt e Simone de Beauvoir, as
quais destacaram a importância da autonomia do
gênero feminino e o estabelecimento de relações
igualitárias como forma de se conquistar uma so-
ciedade em que a distribuição dos benefícios não
ficasse restrita a um grupo específico da sociedade
(Beauvoir, 1967).

Incontestavelmente, grandes conquistas foram
realizadas desde então; a situação atual, entre-
tanto, padece ainda de aprimoramentos (Silva,
Borges, & Lazo ,2012).

3. A situação atual: fragilidades quantitativas
e qualitativas

Inequivocamente, não se pode restringir a
igualdade de gênero a um aspecto específico, sob
pena de desqualificação da completude de que se
reveste o ser humano. Para fins de estudo, en-
tretanto, pode ser necessária a estratificação da
análise, segundo a qual se elege determinada área
como a de maior impacto.

Neste trabalho, é assumida a importância pri-
mordial da valoração equitativa do trabalho de ho-

mens e mulheres do ponto de vista econômico, que
se reflete na participação na PEA, na remuneração
percebida e na participação relativa no mercado in-
formal.

Esse direcionamento fundamenta-se na impor-
tância atribuída à autonomia financeira como con-
tributiva para a dignidade, autoestima e empode-
ramento de mulheres, de modo a instrumentalizá-
las a fazer face a um ambiente social que, por
força de um processo histórico, tende a relegá-las
a segundo plano. Parte-se do pressuposto, por-
tanto, de que a igualdade em relação aos direitos
de acesso é condição essencial para a conquista
de uma sociedade plenamente igualitária (SEN,
2000).

Desse modo, procura-se destacar aqui que, não
obstante os esforços empreendidos no sentido de
que o gênero não se constitua em categoria para
qualificação de profissionais em qualquer ramo de
atividade – a exemplo do que ocorre nos concur-
sos públicos –, ainda se verifica significativa dispa-
ridade entre os gêneros feminino e masculino em
importantes indicadores relativos a emprego e ati-
vidade econômica (Silva, Borges, & Lazo ,2012).

Conforme Relatório da ONU Mulheres de 2015
(ONUMulheres, 2016), a participação de mulheres
na PEA encontra-se em 35%, dissonante portanto
de sua representatividade na população, já que as
mulheres constituem mais de 50% da população
mundial.

Não bastasse ser-lhes reservada menor quanti-
dade de postos de trabalho na economia em geral,
cabe às mulheres, também, remuneração menor
que a reservada aos homens em ocupações equiva-
lentes. Ainda de acordo com o Relatório da ONU
Mulheres de 2015 (ONU Mulheres, 2016), os salá-
rios recebidos por elas encontram-se em patamar
29% inferior aos que são destinados aos homens.
Essa constatação torna-se ainda mais grave ao se
se considerar que a escolaridade média das mulhe-
res é superior à dos homens (IBGE, 2017).

Finalmente, completa o quadro de fragilidade
a constatação de que as mulheres estão proporci-
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onalmente em maior quantidade no mercado in-
formal, que é desprovido de garantias para a tra-
balhadora. De acordo com o Censo IBGE 2010,
a participação das mulheres no mercado informal
encontra-se em 39,8%, reforçando a assimetria en-
tre gêneros.

4. A crise brasileira e o agravamento da situ-
ação da mulher no mercado de trabalho

O quadro delineado na seção anterior tende a

se deteriorar ainda mais, em decorrência da crise
econômica e política que se abateu sobre o país
desde o início de 2015 e com previsão de arrefeci-
mento apenas para o início de 2017. Com base em
dados do IBGE (IBGE, 2017), no terceiro trimestre
de 2016 a economia recuou 0,72% em relação ao
trimestre anterior, consistindo na sétima retração
consecutiva, a mais longa da série histórica do in-
dicador, iniciada em 1996 (Cury & Silveira, 2016).
Essa situação se agravou no quarto trimestre, no
qual se verificou continuidade dessa retração, com
queda de 0,86% na variação do PIB em relação ao
trimestre anterior.

Figura 1 | Variação percentual trimestral do PIB brasileiro em relação ao trimestre anterior
Fonte: Elaboração própria, com base em dados do IBGE (2017)

Esse desempenho da economia é acompanhado
por queda do nível de emprego e da renda per ca-
pita. O mercado de trabalho, que nos momentos
de atividade econômica aquecida já se apresenta
desfavorável ao gênero feminino, deve apresentar
piora ainda maior, com menor oferta de empre-
gos, rendimentos menores e acirramento da con-
corrência com excesso de oferta de mão de obra.
Nesse cenário, pode-se esperar a aplicação, pelo
empregador, de critérios de seleção que reforcem
as desigualdades salientadas na seção anterior.

5. A indústria de eventos antecipa a recupe-
ração econômica: aumento das demandas

Aparentemente na contramão da maioria dos
setores, a indústria de eventos apresenta sinais
de que parece antecipar a retomada da atividade
econômica. Estudo realizado pela ABEOC, em
parceria com o Observatório do Turismo da Univer-
sidade Federal Fluminense (ABEOC, 2014), indica
que os gastos com eventos têm crescido. Aliada a
outros indicadores, como o fluxo turístico compa-
rado ao de outros países, essa constatação sinaliza
para a existência de elevado potencial de cresci-
mento para a indústria de eventos, já que se espera
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para os próximos anos a retomada do crescimento
econômico, com recuperação das quedas verifica-
das nos anos de 2015 e 2016.

O estudo mencionado no parágrafo anterior
(ABEOC, 2014) procura atestar a situação atual
da economia relacionada ao mercado de eventos,
mas também compara-o à situação apurada em
2001, quando foi realizado o primeiro trabalho
desse tipo. Trata-se de limitação relevante, na me-
dida em que verifica-se um lapso temporal signi-
ficativo, que contraindica inferência no que se re-
fere a tendência. Não obstante, permite identificar
que a área de eventos cresceu de forma significa-
tiva, com aumento de sua participação no PIB e
responsável pela incorporação de significativo con-
tingente de pessoas ao mercado de trabalho.

Outra limitação relevante desse estudo, para
os fins da temática deste artigo, repousa no fato
de que não foram utilizadas variáveis referentes a
gênero.

Tendo como base o ano de 2013, o levanta-

mento de campo no qual se baseou foi realizado
entre fevereiro e julho de 2014. Comparado ao
estudo anterior, revelou um crescimento do setor
de eventos de aproximadamente 14% ao ano no
período, com aumento da participação no PIB de
3,1%, em 2001, para 4,32% em 2013. Em 2013,
o faturamento total do setor foi da ordem de R$
209,2 bilhões, destinando R$ 48,7 bilhões em tri-
butos e gerando aproximadamente 7,5 milhões de
empregos diretos, indiretos e terceirizados em 590
mil eventos realizados. No tocante à quantidade
de participantes, o mercado de eventos, no ano de
2013, mobilizou mais de 202 milhões de pessoas.

Na Figura 2, a seguir, evidencia-se o salto ex-
perimentado pelo setor de eventos de 2001 a 2013,
no que se refere ao faturamento total e na quan-
tidade de participantes. Conforme explicitado an-
teriormente, não é adequado realizar-se inferência
no que se refere a tendência. Ainda assim, a mu-
dança de patamar percebida indica a amplitude
experimentada pelo setor.

Figura 2 | O crescimento do mercado de eventos no Brasil
Fonte: Elaboração própria, com base em dados de ABEOC (2014)

A diversidade constitui importante caracterís-
tica do setor de eventos, abarngendo congressos,
feiras, convenções, eventos mistos, reuniões, even-
tos socioculturais, eventos esportivos e exposições
rurais/leilões, conforme categorização apresentada
em ABEOC (2014). Como consequência, apre-
senta a capacidade potencial de incorporar pessoas

em ampla gama de atividades.
Quase 50% do faturamento em 2013, referiu-

se a gastos realizados pelos participantes. 34,5%
diz respeito a valor movimentado pelas empresas e
18% a gastos com o aluguel de espaços. Na Figura
3 são apresentados os valores absolutos referentes
a essas categorias.
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Figura 3 | Faturamento por setores do mercado de eventos no Brasil
Fonte: Elaboração própria, com base em dados de ABEOC (2014)

No tocante à distribuição regional, tanto a
quantidade de eventos quanto a quantidade de par-
ticipantes estão situadas próximas à distribuição do
PIB por região. Desse modo, a Região Sudeste,
que contribui com mais de 55% do PIB brasileiro,
absorve 52% e 53% da quantidade de eventos e

de participantes, respectivamente. No outro ex-
tremo está situada a Região Norte, com 5,3% de
participação no PIB, 4% do total de eventos e 3%
do total de participantes. A figura 4, a seguir,
apresenta os valores relativos a essas variáveis, de
todas as regiões.

Figura 4 | Distribuição da quantidade de eventos e de participantes por macrorregião geográfica do IBGE
Fonte: Elaboração própria, com base em dados de ABEOC (2014) e IBGE (2017)

5.1. A capacidade da indústria de eventos de
absorver oferta de mão de obra em atividades
de baixa, média e alta complexidade

Como poucos ramos de atividade econômica, a
indústria de eventos se caracteriza por demandar

produtos e serviços de tipos variados, que podem
requerer qualificação de baixa, média e alta com-
plexidade, além de incorporar demandas por tra-
balhos artesanais, de produção em escala e tanto
de execução quanto de gestão.

A indústria de eventos abrange desde produ-
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ção alimentícia, incluindo doces, salgados, refei-
ções completas, sucos e outras bebidas industri-
alizadas ou não, até serviços de decoração e fo-
tografia, passando por limpeza, transporte e lo-
gística. Todas essas atividades fazem parte de
um ambiente gerencialmente coordenado, que de-
manda planejadores, gerentes e relações públicas,
por exemplo (ABEOC, 2014).

O que se pretende evidenciar é que essa área,
no âmbito da temática ora tratada, apresenta o
potencial para contribuir para a redução das de-
sigualdades profissionais de gênero em todos os
níveis de renda e escolaridade. Dessa constatação
resulta sua importância: é suficientemente abran-
gente para salientar a premente necessidade de cor-
rigir as distorções relativas às assimetrias de gê-
nero. E com o potencial de estabelecer um novo
paradigma nas relações sociais no que concerne às
relações de gênero.

Desse modo, conforme mencionado na introdu-
ção, vislumbra-se oportunidade para quea recupe-
ração da economia seja acompanhada da redução
das diferenças existentes nas condições oferecidas
a mulheres e homens no mercado de trabalho, com
oferta equânime de trabalho e remuneração que
não distinga gênero.

6. Empreendedorismo feminino versus re-
forma da legislação trabalhista

Uma vez sugerida a retomada da atividade
econômica na indústria de eventos, conforme apre-
sentado na seção 5, e considerando-se a plurali-
dade de alternativas de ocupação apresentada por
essa indústria, evidenciada na seção 5.1, que em
conjunto compõem potencial para um certo tipo
de progresso nas relações sociais, há que se consi-
derar a forma como esse conjunto de aspectos deve
ser harmonizado, de modo a serem eliminadas as
assimetrias selecionadas, destacadas na seção 3.

Neste estudo serão consideradas duas formas

principais de inserção das mulheres no mercado
formal de trabalho: como empregada ou como
empregadora (ou empresária). Essa distinção é jul-
gada importante neste momento da vida brasileira,
em um cenário de proposta de revisão da legislação
trabalhista, por muitos considerada anacrônica e
restritiva à contratação de novos profissionais, de-
vido aos custos implícitos e à atual suscetibilidade
a ações judiciais de natureza trabalhista.

A inserção da mulher como empregada, sob
regência da CLT, implica a submissão a um con-
junto de regras que, se por um lado desoneram a
trabalhadora de preocupações concernentes a pla-
nejamento e controle de negócios, legislação tri-
butária e questões relativas a recursos humanos –
recrutamento, seleção, capacitação, remuneração
e dispensa, para restringir aos mais comuns –, por
outro implicam na aceitação passiva dos impactos
provocados por condições exógenas.

Esses impactos incluem, mas não se limitam,
a suscetibilidade aos humores do empregador e às
oscilações do mercado de trabalho. Não se pode
perder de vista que, no momento atual, o contexto
da revisão da legislação trabalhista consiste em im-
portante variável de análise, pois pode ser consi-
derado como tentativa de flexibilização que visa
aumentar as oportunidades de oferta de emprego,
mas também como precarização ainda maior das
garantias do empregado em um contexto de forte
redução do emprego formal.

Na outra extremidade, encontra-se a inserção
da mulher no mercado de trabalho sob a forma de
empresária ou empregadora. Essa forma, que in-
clui a Microempreendedora Individual (MEI), apre-
senta a vantagem de desonerar o comprador do
produto ou serviço, por liberá-lo das obrigações
fiscais e trabalhistas atinentes. Para a mulher, tra-
balhadora, profissional, entretanto, exigirá conhe-
cimento – e por consequência, qualificação – mais
amplo, que inclua gestão, marketing, finanças, tri-
butos, além do conhecimento técnico para oferecer
ao mercado o produto ou serviço desejado. Além,
claro, da assunção de todos os riscos inerentes ao
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negócio. Natividade (2009) apresenta uma aná-
lise pormenorizada das políticas públicas voltadas
para o desenvolvimento do empreendedorismo fe-
minino, que constitui importante subsídio para a
constituição da política sugerida neste artigo.

Pesquisa realizada pela Rede Mulher Empre-
endedora (2016), sobre o perfil da empreendedora
brasileira, aponta que 79% possuem curso superior
completo, 75% decidem empreender após a mater-
nidade, com maior participação no setor de servi-
ços – 59%, e 68% costumam trabalhar mais em
casa. Esses dados sinalizam para a necessidade de
direcionamento da qualificação para mulheres de
menor nível de escolaridade formal e para o fato
de que esse tipo de iniciativa auxilia na harmoni-
zação de uma importante demanda feminina: con-
ciliar profissão e demandas familiares (Jonathan &
Silva, 2007).

De todo modo, o que se procura explicitar
neste trabalho é a imprescindibilidade da forma-
lidade na incorporação da profissional no mercado
de trabalho da indústria de eventos como condi-
ção inequívoca para se perseguir e conquistar a
supressão das assimetrias de gênero nas socieda-
des contemporâneas.

7. As necessidades de qualificação para aten-
der a todos os propósitos simultaneamente

Embora já tenha sido assinalado em seções an-
teriores, julga-se conveniente realçar a necessidade
de incorporar-se como prioritário o viés da qualifi-
cação como forma de viabilizar a supressão das de-
sigualdades de gênero, especialmente para as mu-
lheres vítimas de violência doméstica, como forma
de empoderá-las para interromper ciclo de violên-
cia em que se encontram a priori inseridas, mantido
sobretudo pelo elevado grau de dependência finan-
ceira em relação a seus maridos, companheiros e
namorados.

Não se trata aqui de especificar pormenoriza-

damente a estrutura de qualificação necessária ao
encaminhamento do que se propõe – a redução da
desigualdade de gênero pela via da ocupação na
indústria de eventos. Pretende-se, tão somente,
destacar a necessidade de tratar do tema qualifi-
cação de modo diferenciado.

Um tal tratamento deve incluir, sem ser exaus-
tivo, dois tipos complementares de qualificação,
tendo em vista as alternativas de inserção aponta-
das na seção 6: a qualificação técnica, atrelada ao
produto ou serviço que se pretende disponibilizar;
e a qualificação gerencial, que contribua para via-
bilização do viés empreendedor.

A variada gama de aspectos implicados em pro-
jetos de formação e qualificação foi destacado por
Frigotto (1998):

[...] já não há políticas de emprego
e renda dentro de um projeto de de-
senvolvimento social, mas indivíduos
que devem adquirir competências ou
habilidades nos campos cognitivo, téc-
nico, de gestão e atitudes para se tor-
narem competitivos e empregáveis. Os
desempregados devem buscar “requa-
lificação” e “reconversão profissional”
para se tornarem empregáveis ou cria-
rem o auto-emprego no mercado infor-
mal ou na economia de sobrevivência
[...]. (Frigotto, 1998)

8. A política pública necessária: transversali-
dade inter e intraesferas de governo

No Brasil, a questão federativa, que envolve
três esferas de governo – federal, estadual/distrital
e municipal –, exige que temáticas como as que en-
volvem questões atinentes a geração de trabalho
e emprego sejam articuladas com envolvimento de
todas essas esferas, na medida em que, constitu-
cionalmente, cada tipo de ente federativo está im-
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buído de atribuições específicas. Sobretudo, nunca
há de se perder de vista que a execução se dá no
nível local, na municipalidade, na proximidade com
as cidadãs e cidadãos.

Se na esfera federal as questões aqui trata-
das abrangem pluralidade de intervenientes - segu-
rança pública, saúde, educação, economia de ser-
viços, tributos, trabalho e emprego, previdência e
desenvolvimento social, para citar alguns, cada um
tratado por órgão específico -, nas demais esferas
essa situação tende a se reproduzir, com intensi-
dade variável.

Desse modo, uma proposta de política pública
efetiva quanto ao tratamento das questões de de-
sigualdade de gênero e ao combate à violência do-
méstica contra a mulher pela via do empodera-
mento financeiro e que contribua para a maximiza-
ção da dignidade, autoestima e empoderamento de
mulheres precisará, necessariamente, contar com a
participação de todas as esfereas de governo.

9. Conclusão

Neste artigo, um ensaio de caráter conceitual
e propositivo, é explorada uma possível alternativa
de política pública que contribua para a interrup-
ção do ciclo a que são submetidas mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar. Esse ciclo inclui
o retorno da mulher vítima de violência ao ambi-
ente no qual foram perpetrados os atos contra sua
integridade física, pessoal e moral.

Considera-se neste artigo que, dentre as pos-
síveis causas, esse retorno decorre da dependência
financeira da mulher vítima de violência doméstica
em relação a seu marido, companheiro ou namo-
rado. Essa dependência, por sua vez, pode ter
origem na carência de qualificação para busca por
ocupação no mercado de trabalho. Desse modo,
prover essa mulher de atividade profissional que
lhe confira autonomia financeira – caso ainda não
a tenha – pode auxiliar na interrupção do ciclo de

violência doméstica, por torná-la independente fi-
nanceiramente de seu agressor.

Nesse sentido, formula-se a hipótese de que
o setor de eventos, pela amplitude de atividades
profissionais que abarca e pelo potencial de cresci-
mento que apresenta no Brasil, terá a capacidade
de absorver parcela significativa de mulheres víti-
mas de violência doméstica que sejam financeira-
mente dependentes e não disponham de horizonte
profissional que lhes confira autonomia financeira.

Desse modo, propõe-se o aprofundamento dos
estudos e pesquisas empíricas relativos a essa te-
mática, com vistas a gerar subsídios para a cons-
trução de política pública voltada à interrupção do
ciclo a que são submetidas mulheres vítimas de vi-
olência doméstica, tendo como cerne a ampliação
de sua empregabilidade por meio da qualificação
profissional para atuação no mercado de eventos.

Tendo em conta que políticas dessa natureza
ocorrem no nível local, mas precisam contar com
o apoio de todas as esferas de governo, propõe-
se que uma política pública dessa natureza seja
construída com a necessária e imprescindível par-
ticipação de municípios, estados/distrito federal e
a União, além das organizações da sociedade civil
envolvidas com a temática.
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